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Excelentíssimo Senhor 
ESTÊNER SORATO DA SILVA JUNIOR
Secretário de Estado da Casa Civil
Nesta
 
 
 
 
 
Senhor Secretário,
 
 
 
 
                                               Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado
pela Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei nº 0163/2023,
que "Estabelece que os bares, restaurantes, lanchonetes, hotéis, motéis e
estabelecimentos similares que comercializem bebidas, refeições ou lanches, devem
disponibilizar cardápio ou menu físico quando utilizar o cardápio ou menu digital", a fim
de obter manifestação sobre a matéria legislativa em exame. 
 
 
 
 
 

      Atenciosamente,
 
 
 
 
 

        Deputada PAULINHA
         Primeira Secretária
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